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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 

 

Aos dez (10) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 09h00min em 

primeira chamada e às 09h300m em segunda chamada, por convocação do Presidente do 

Consórcio, o Prefeito Sr. Roger Fernandes Gasques, na sede do Consórcio, situada à Rua Coronel 

Albino, nº 550, em Pres. Prudente, foi realizada a reunião Conselho Diretor do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista. Reuniram-se os membros do Conselho Diretor, o PRESIDENTE: 

Roger Fernandes Gasques, Prefeito de Álvares Machado; 1º VICE PRESIDENTE: Suelen Nara Matos 

Mative, Prefeita de Caiabu; 2º VICE PRESIDENTE: Wheslen Thiego Scaione Cachoeira, Prefeito de 

Indiana; 2º SECRETÁRIO: Marcos Slobodticov, Prefeito de Rancharia; Participaram a convite do 

residente a Srta. Maria Heloisa da Silva Cuvolo, Diretora Executiva, o Sr. Claudio Denner Monteiro, 

Diretor de Saúde, o Dr. Sérgio Ricardo Stuani, Diretor Jurídico e o Controlador Interno, Sr. Luis 

Gustavo Seki Deguchi. O Presidente, fazendo uso da palavra, iniciou a reunião agradecendo a 

presença de todos e, em seguida, colocou para os presentes a pauta da reunião: Item 1 – 

Criação de Função Gratificada: O Presidente passou a palavra a Dra. Heloisa, Diretora Executiva, 

que expos aos presentes as razões para criação do referido cargo/função: como é sabido o SIM 

CIOP – Serviço de Inspeção Municipal executado pelo Consórcio está em pleno funcionamento, 

sendo que o contrato foi renovado no início deste ano e já temos produtores registrados em 3 

municípios. Ainda, estamos em vias de obter a equivalência SISBI, que garantirá o livre comércio 

dos produtores em todo território nacional. A Resolução CFMV nº 1.562, de 16 de outubro de 2.023, 

art. 3º, inc. II, prevê que a atividade realizada pelo serviço de inspeção de produtos de origem 

animal, por ser privativa, peculiar e relacionada à medicina veterinária, está obrigada à contratar 

um responsável técnico. O valor do rateio do contrato de programa do serviço de inspeção, 

aprovado em Assembleia Geral de 07/03/2024 já tem a verba prevista para pagamento da 

referida gratificação, não implicando impacto financeiro a sua criação neste momento eis que 

efetivamente programada. Devolvida a palavra ao Presidente, o mesmo colocou o tema em 

votação e foi aprovada, por unanimidade, a criação da Função Gratificada de Médico 

Veterinário Responsável Técnico do S.I.M. CIOP (Serviço de Inspeção Municipal executado pelo 

Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista), jornada de 40 horas, gratificação de R$ 1.000,00 

acrescido ao salário base e que não importará em sua incorporação, determinando-se a 

expedição do competente ato administrativo. Item 2. Criação e extinção de cargos: Conforme 

solicitado pelo setor de Recursos Humanos, CI 194/2024, de modo a regularizar o quadro de cargos 

do CIOP, é necessária a exclusão dos cargos a seguir relacionados, os quais estão vagos e não 
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tem demanda em contratos com município e na própria administração, conforme descrito no 

Anexo I desta ata. Devolvida a palavra ao Presidente, o mesmo colocou o tema em votação e foi 

aprovada, por unanimidade, a extinção dos referidos cargos, descritos no Anexo I da presente 

Ata. 2 - Após a aprovação dos itens 1. e 2., franqueada a palavra aos presentes e ninguém 

desejando fazer uso, o Presidente declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, 

que vai assinada pelo Presidente e pela Diretora de Executiva. 

 

Presidente Prudente/SP, 10 de junho de 2.024. 

 

     

 

Roger Fernandes Gasques                                  Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

Presidente do CIOP                                       Diretora Executiva do CIOP 
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